
• As temperaturas diminuíram nas últimas 12 h, com-
parativamente às das últimas semanas. As áreas de 
instabilidade ainda são previstas para as diversas 
regiões ao longo da tarde de hoje.
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SOJA - SACA 60 kg
Dia Preço
25/01/19................................. R$ 69,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia Preço
25/01/19.................................R$ 29,50

TRIGO - SACA 60 kg
Dia Preço
25/01/19................................. R$ 48,50

Fonte: Deral/Seab

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
Pregão Presencial nº 009/2019

 A Prefeitura Municipal de Florestópolis - Pr, comunica a RETIFICAÇÃO do Edital de Pregão Presencial nº 
009/2019. 
 A retiicação se deu no subitem 1.2 do edital, alinhando a data de abertura com a determinada no item 1.
 O edital com as referidas modiicações pode ser acessado no Endereço Eletrônico: 
http://177.23.63.131:8080/portaltransparencia/licitacoes
 As demais Cláusulas do Edital permanecem inalteradas. 
 Florestópolis, 24 de janeiro de 2019. 

Devanir de Abreu - Pregoeiro

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGAVEL AO CONTRATO Nº 179/2018
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ.
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2018.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: CASA DE CARNES DO DAVI LTDA.
 CNPJ Nº 10.770.023/0001-39.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRUTAS VISANDO ATENDER O PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA – PSE E A 
EDUCAÇÃO INFANTIL/FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 VALOR DO CONTRATO: R$ 4.865,70 (QUATRO MIL OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E 
SETENTA CENTAVOS).
 EMBASAMENTO: ARTIGO 79, INCISO II, DA LEI Nº 8.666/93.
 DATA: 22/01/2019.

ERRATA
 No Aviso de licitação nº 016/2019, Edição nº 1.339/2019, publicado no Diário Oicial Eletrônico no dia 23 de 
janeiro de 2019, pag. 02.
 Onde se lê – “Florestópolis, 23 de fevereiro de 2019.” 
 Leia-se - “Florestópolis, 23 de janeiro de 2019.”
 Florestópolis, 24 de janeiro de 2019.

DECRETO Nº016/2019
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por lei, 
 D E C R E T A :
 ARTIGO 1º - Fica exonerado “a pedido“,  nos termos do artigo 32 da Lei nº 1.550/2008 (Estatuto   do 
Servidor) a partir do dia  28 de janeiro do ano de  2019, à SR.ª DANIELE  MARQUES PEREIRA,  RG.9.793.361-8 -  SSP 
e CPF.058.823.369-29,  Servidora Pública Municipal,  pertencente ao quadro de pessoal efetivo, regida pelo regime “Esta-
tutário”, admitida em 02 de junho do ano de 2014, ocupante da função do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, 
lotada na Divisão de Posto de Saúde, da Fundação Municipal de Saúde,  Entidade desta Prefeitura Municipal.
 ARTIGO 2º  - Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, sendo  seus efeitos a data do  Artigo 1º,  
revogada as disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO GONÇALVES DE MELO” ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 017/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinentes ao período de 2014-2015 (dez dias), ao (a) Servidor (a). 
WALDIR DE ALMONDES, ocupante da Função do Cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, pertencente ao quadro de Pesso-
al Efetivo, admitido (a) em 11 de agosto de 1997 regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Recursos 
Humanos, pela Secretaria Municipal de Administração, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 24 de janeiro 
de 2019 à 02 de fevereiro de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 03 de fevereiro de 2019, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e três 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

DECRETO n.º 018/2019
 Súmula: “Decreta Situação de Emergência e determina abertura de processo licitatório para execução do 
serviço de manutenção emergencial da Iluminação Pública (IP) (urbana e rural) com fornecimento de mão de obra e mate-
riais no Município de Alvorada do Sul e dá outras providências”.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do artigo 45, inciso XXV da Lei Orgânica do Município do Alvorada do Sul, 
 CONSIDERANDO as investigações nos autos de Inquérito Policial nº 142436/2018, cujos desdobramentos  
resultaram na "Operação Perímetro”, realizada neste Município em 20/09/2018 e em 17/12/2018;
 CONSIDERANDO a decisão dos autos de Cautelar Inominada Criminal nº 0002769-68.2018.8.16.0053, 
proferida pelo MM. Juiz da Vara Criminal de Bela Vista do Paraíso, Comarca de Bela Vista do Paraíso;
 CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 337, de 19/12/2018, publicado no Diário Oicial Eletrônico Munici-
pal no dia 21/12/2018, que, por recomendação da Procuradoria Geral do Município, determinou a suspensão, por 180 (cento 
e oitenta dias), da execução dos contratos, aditivos e outros instrumentos ains, celebrados pelo Município de Alvorada do 
Sul, com a empresa XIP MANUTENÇÃO EM ILUMINAÇÃO PUBLICA, CNPJ nº 08.959.415/0001-07;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 414/2010, cuja redação foi alterada pela Resolução Normativa nº 768, 
de 23/05/2017, ambas da ANEEL (Agencia Nacional de Energia Elétrica), que em seu artigo 21, prescreve que a responsa-
bilidade pela manutenção das instalações de Iluminação Pública (IP) é do ente municipal ou de quem tenha recebido deste 
a delegação para prestar tais serviços;
 CONSIDERANDO que a Constituição Federal em seu artigo 30, inciso V, estabelece que a competência 
para organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, 
aqui incluída a Iluminação Pública (IP), é dos Municípios;
 CONSIDERANDO que os recursos necessários para a manutenção do sistema de Iluminação Pública (IP) 
são provenientes da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP, instituída pela Emenda Consti-
tucional no 39/2002, de 20/12/2002, cujos valores cobrados são deinidos por meio de lei municipal, e o valor é inserido nas 
faturas de energia elétrica, mediante assinatura de convênio;
 CONSIDERANDO a necessidade de contratação dos serviços através de caráter emergencial, para o aten-
dimento das necessidades de manutenção do sistema de Iluminação Pública (IP) do Município de Alvorada do Sul, o qual 
abrange ruas, praças, avenidas e outros logradouros de domínio público, de uso comum e de livre acesso, bem como o 
fornecimento destinado à iluminação de monumentos localizadas em áreas públicas;
 CONSIDERANDO a tentativa, sem êxito, de obtenção de orçamentos para a abertura de procedimento 
licitatório Concorrência Pública para a contratação dos serviços para o atendimento das necessidades de manutenção do 
sistema de Iluminação Pública (IP) do Município de Alvorada do Sul;
 CONSIDERANDO que do ponto de vista de segurança pública, a manutenção da Iluminação Pública (IP) 
deve ser realizada com frequência e qualidade para garantir a circulação dos transeuntes durante o período noturno com 
segurança;
 CONSIDERANDO que a segurança da população é dever do poder público e as ações ou omissões podem 
determinar os índices de violência das cidades;
 CONSIDERANDO que a Iluminação Pública (IP) na área urbana e rural está com diversos pontos apagados 
e outros sem iluminação, visto que são pontos locais de grande circulação de pessoas, causando um grande risco a quem 
ali transita;
 CONSIDERANDO a necessidade urgente de contratação do serviço de manutenção de Iluminação Pública 
(IP), até que o Município de Alvorada do Sul adeque sua situação e execute um novo processo licitatório de acordo com as 
normas e legislações pertinentes;
 DECRETA: 
 Art. 1º. Fica decretada situação de emergência no Município de Alvorada do Sul, com o intuito de, com base 
no artigo 24, parágrafo IV, da Lei 8.666/93, realizar a contratação de prestação de serviços e/ou compras, com dispensa de 
licitação, pelo período de 90 (sessenta) dias, podendo ser prorrogada por igual período, desde que devidamente justiicado.
 Art. 2º. A presente situação ica exclusivamente e excepcionalmente vinculada para a execução dos ser-
viços e aquisição de insumos para manutenção emergencial da Iluminação Pública (IP), rural e urbana, no Município de 
Alvorada do Sul, devendo ser contratada uma empresa especializada no ramo de acordo com os preceitos legais vigentes. 
 Parágrafo único. A dispensa de licitação levada a efeito com base na situação emergencial somente será 
permitida enquanto perdurar a vigência deste decreto, com o objetivo de evitar o perecimento do interesse público, devendo 
a Administração Municipal, por intermédio do Departamento de Obras e da Divisão de Licitações, adotar todas as medidas 
necessárias e cabíveis, para atendimento das necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes da falta de 
prestação do serviço público mencionado no do presente decreto.
 Art. 3º. O contrato emergencial entre o Município de Alvorada do Sul e a empresa vencedora terá vigência 
de 90 (noventa) dias, podendo ter prorrogação máxima de 180 (cento e oitenta) dias, conforme os termos da lei.
 Parágrafo Primeiro: A tramitação dos processos e procedimentos referentes a assuntos vinculados a este 
decreto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades da administração pública direta e 
indireta, salvo por situações justiicadas.
 Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO GONÇALVES DE MELO” ALVORADA DO SUL, aos vinte e 
quatro dia do mês de janeiro de dois mil e dezenove.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 – PMAS
 A Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul - PR torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 13 
de fevereiro do ano de 2.019, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Praça Prefeito Antônio de Souza 
Lemos  n° 32,  em Alvorada do Sul , Paraná, TOMADA DE PREÇOS para contratação de pessoa jurídica para execução 
de projeto de urbanização e paisagismo, contendo os serviços de (1) pista de caminhada, (2) galeria de águas pluviais, (3) 
meio io com sarjeta, (4) reparo e execução de calçada, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) 
seguinte(s) obra(s):

 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
adquirida no endereço acima indicado a partir do dia 25 de janeiro de 2019, no horário comercial. Informações adicionais, 

dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Te-
lefone (43 - 3157- 1006) - “e-mail” licitação@alvoradadosul.pr.gov.br.                 
 Alvorada do Sul, 23 de janeiro de 2019.

ROBERES R. DA SILVA - Presidente CPL

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 AO CONTRATO Nº 41/2018
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa LIFITNESS ACADEMIA LTDA ME, celebram o presen-
te aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Rua 
Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato 
representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, solteira, residente e domiciliado nesta 
cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, nº 873, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00.
 CONTRATADA:  LIFITNESS ACADEMIA LTDA ME, pessoa jurídica, com sede à Rua dezoito, na cidade 
de Primeiro de Maio, Estado Paraná, CEP 86140-000, inscrito no CNPJ nº. 26.307.174/0001-95, neste ato devidamente 
representado pelo senhor Renan Diego Pinheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 12.480.416-7 e do CPF/MF sob 
nº. 082.824.179-12.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 41/2017, que tem por objeto con-
tratação de empresa credenciada no CREF/CONFEF para executar Projeto Show de Bola com Cidadania, referente ao 
Processo Licitatório Pregão Presencial nº 12/2018, pelo presente instrumento vêm aditar o prazo de vigência em 10 meses, 
passando a vigorar até a data de 16/11/2019.
 Primeiro de Maio/PR, 14 de janeiro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

LIFITNESS ACADEMIA LTDA ME 
Contratada

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 AO CONTRATO Nº 205/2018
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa EDITORA PARANÁ CIDADES LTDA, celebram o 
presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito Público, com sede à 
Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste 
ato representado por seu Prefeito Interino, Sra. BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 
8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, 
nº 873, Centro, e
 CONTRATADA: EDITORA PARANÁ CIDADES LTDA, pessoa jurídica, com sede à Rua Presidente Wa-
shington Luiz, 620, Jardim Pérola, na cidade de Cornélio Procópio, Estado Paraná, CEP 86300-000, inscrito no CNPJ 
nº. 95.562.534/0001-18, neste ato devidamente representado pelo senhor Eduardo Esteves Dias, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 36.024.487-7 e do CPF/MF sob nº. 058.335.479-38.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e o Contrato nº 205/2018, que tem por objeto a 
prestação serviço de inserção de publicidade do Município de Primeiro de Maio em Guia Turístico, celebrado entre as partes 
em 28 de novembro de 2018, referente a Dispensa nº 43/2018, pelo presente instrumento vêm aditar o prazo do contrato 
original por 02 (dois) meses, passando a vigorar ate a data de 27/02/2019, conforme tabela abaixo:

 Primeiro de Maio - PR, 08 de Janeiro de 2019.
BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

EDITORA PARANÁ CIDADES LTDA  - Contratado

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2019
 Diante da necessidade, da conveniência e do interesse público desta Autarquia em contratar com o CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ – CISPAR/PR, Consórcio Público de Direito Público inscrito 
no CNPJ do MF sob o nº 04823494/0001-65, com sede na Rua Soia Tachini nº 237, no Município de Jussara, Estado do 
Paraná, DISPENSO a licitação, com fundamento no inciso XXVI do caput do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e do inciso 
III do §1º do art. 2º da Lei Federal nº 11.107/05, para a formalização de contrato de rateio com o Consórcio.
 Conforme a Lei Municipal nº 2.366/2015, o Município de Sertanópolis, bem como esta Autarquia, estão 
devidamente consorciados ao Consórcio CISPAR.
 Sertanópolis, 24 de Janeiro de 2019.

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA 
Diretor Superintendente do SAAE

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2019
CONTRATO DE RATEIO COM O CISPAR

 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE, autarquia municipal de direito 
público, inscrita no CNPJ n. 81.442.428/0001-96, com endereço na Av. 06 de junho, 825, na cidade de Sertanópolis, Estado 
do Paraná, neste ato representada por seu Diretor-Superintendente, Claudinei da Silva Barbosa, portador da Cédula de 
Identidade Registro Geral n.º3.967.677-0/SESP-PR, inscrito no CPF(MF) sob n.º 514.302.909-00;
 CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ (CISPAR)
 OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PÚBLICOS DO CONTRATANTE AO CONTRATADO PARA 
PROMOVER O ADEQUADO FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DO CISPAR, ENGLOBANDO DESPESAS ADMINIS-
TRATIVAS E DE MANUTENÇÃO, NOTADAMENTE AS SEGUINTES:
 I – realização de licitações, dentro das áreas de atuação do Consórcio, em nome do município consorciado, 
seja administração direta ou indireta, das quais decorram contratos a serem celebrados diretamente pelo Município consor-
ciado ou por órgãos da administração indireta deste;
 II – realização de licitações compartilhadas, em quaisquer áreas, das quais decorram dois ou mais contra-
tos celebrados por municípios consorciados ou entes de sua administração indireta;
 III – aquisição e administração de bens para o uso compartilhado dos municípios consorciados;
 IV – contratação pela administração direta ou indireta dos municípios consorciados, inclusive por outros 
entes da federação, dispensada a licitação, para a prestação de serviços, os quais serão remunerados de forma apartada 
em relação a este contrato de rateio;
 V - formulação de pleitos de recursos inanceiros e de cooperação técnica junto a organismos nacionais e 
internacionais para a sustentabilidade das ações propostas;
 VI - contratação conjunta de proissionais nas áreas de interesse do Consórcio, notadamente setores de 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
E AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

 Por considerarem estarem presentes os pressupostos autorizativos da legislação que rege a matéria. RATI-
FICO os termos da decisão da Comissão Especial de Licitação constantes no processo administrativo de dispensa tomado 
sob o nº 002/2019 e AUTORIZO a contratação por dispensa de licitação, fundamentada nos termos do Artigo 24, inciso II 
da Lei 8.666/93 e suas alterações referentes CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LI-
CENÇA DE USO DO PROGRAMA DE INFORMÁTICA, INCLUINDO INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, TREINAMENTO 
E ATUALIZAÇÃO NA ÁREA DE GESTÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO, E DE MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO 
SITE.
 E para a eicácia dos atos, DETERMINO que a presente ratiicação e autorização sejam publicadas na 
imprensa, conforme prevê o Artigo 26, caput da Lei 8.666/93. 
 Primeiro de Maio – PR, 22 de janeiro de 2019.

Elenilson José Espanholo
Presidente da Câmara Municipal

PROCESO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2019 – INCISO II DO ART. 24 CC E ART. 26 DA LEI 8.666/93
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Funcional Programática 
 01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURIDICA

Suellen C. Andreato
Presidente da Comissão de Licitação

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2019
 ÓRGÃO SOLICITANTE: Câmara Municipal de Primeiro de Maio
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DO 
PROGRAMA DE INFORMÁTICA, INCLUINDO INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, TREINAMENTO E ATUALIZAÇÃO NA 
ÁREA DE GESTÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO, E DE MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO SITE.
 Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação - Art. 24 - II da Lei Federal nº. 8.666/93.
 CONTRATADO: WEBLINE SOFTWARE LTDA EPP, CNPJ 07.673.796/0001-92
 VALOR TOTAL: R$ 8.580,00 (oito mil e quinhentos e oitenta reais)
 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: parceladamente (mensal).
 DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
 A Presidência da Câmara, através da solicitação data de 08 de janeiro de 2019, solicita a contratação de 
empresa para prestação de serviço de contabilidade e serviço de recursos humanos.
 A justiicativa para a contratação por dispensa de licitação baseia-se no art. 24, inciso 11 que prescreve:
 "Art. 24 - É dispensável a licitação:
 II - para outros serviços e compras de valor até 10% (Dez Por Cento) do limite previsto na alínea "a" do 
inciso li do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se reiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 
9.648/98).
 a) Foram anexados ao processo os seguintes documentos: Solicitação da Presidência da Câmara em 08 
de janeiro de 2019;
 b) Solicitação da Comissão de Licitação sobre saldo orçamentário de 08 janeiro de 2019;
 c) Informação sobre a existência de saldo orçamentário emitido pela comissão de inanças e orçamentos 
em 08 janeiro de 2019
 d) Parecer jurídico informando a modalidade e legalidade deste Processo Informação sobre a existência de 
saldo orçamentário emitido pelo Departamento de Contabilidade em 09 janeiro de 2019
 e) Orçamentos das empresas WEBLINE SOFTWARE LTDA EPP, VALOR R$ 8.580,00; MS + SOLUÇÕES 
INTELIGENTES, VALOR R$ 11.560,00; SINO CONSULTORIA E INFORMATICA  LTDA EPP,  VALOR R$ 13.300,00.
 CONCLUSÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO:
 O processo em questão foi encaminhado ao assessor jurídico desta Casa de Leis, o qual através de seu 
parecer, atestou perfeitamente cabível a modalidade ora adotada, culminando com a sua aprovação.
 Encaminhe-se ao Exmo. Sr. Presidente para ratiicação do processo de Dispensa de Licitação, conforme 
prevê o Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93.
 Primeiro de Maio, Pr. 22 de janeiro de 2019

Suellen C. Andreato
Presidente da Comissão de Licitação

José Roberto de Oliveira Junior
Relator da Comissão de Licitação

Gilberto Marestoni
Membro da Comissão de Licitação

 RATIFICO o presente processo de Dispensa de Licitação, conforme despacho exarado pelo Presidente da 
Comissão de Licitação e conforme consta no Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.
 Primeiro de Maio, Pr. 22 de Janeiro de 2019

Elenilson José Espanholo
Presidente da Câmara

EXTRATO DE CONTRATO
 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: WEBLINE SOFTWARE LTDA EPP, CNPJ 07.673.796/0001-92
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO DO 
PROGRAMA DE INFORMÁTICA, INCLUINDO INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, TREINAMENTO E ATUALIZAÇÃO NA 
ÁREA DE GESTÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO, E DE MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO SITE.
 VALOR GLOBAL: R$ 8.580,00 (Oito Mil e Quinhentos e Oitenta Reais) 
 VIGÊNCIA: 12 (Doze) Meses.
 REFERÊNCIA: Processo de Dispensa de Licitação 02/2019.
 FORO: Primeiro de Maio - Estado do Paraná.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, Pr. 22 de janeiro de 2019.

Elenilson José Espanholo
Presidente da Câmara


